
JUSTIFICATIVA

Os crimes  contra  a  dignidade sexual  têm o  propósito  de 
tutelar  a  integridade  sexual  da  vítima,  que  tem  a  sua  liberdade  e 
desenvolvimento sexuais tolhidos em razão desse odioso ilícito penal. É 
necessário  frisar  que  o  nosso  país  experimenta  uma  verdadeira 
epidemia  dos  ilícitos  retromencionados  envolvendo  crianças  e 
adolescentes.

Os  delitos  contra  a  dignidade  sexual  das  crianças  e  dos 
adolescentes  encontram-se  na  lista  daqueles  mais  reprováveis  pela 
sociedade,  em  virtude  da  grande  violência  perpetrada  e  do  alto 
potencial lesivo.

De acordo com o art. 227 da Constituição Federal (CF), é 
dever do Estado colocar a criança e o adolescente a salvo de toda forma 
de  negligência,  discriminação,  exploração,  violência,  crueldade  e 
opressão.

Nessa  toada,  sabe-se  que  compete  ao  Município  legislar 
sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e 
estadual no que couber, nos termos do art. 30, I e II da Constituição 
Federal de 1988.

Cumpre salientar as alterações no Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA) promovidas pela Lei  Federal  nº 13.046, de 1º de 
dezembro de 2014. 

O art. 70-B do ECA obriga entidades públicas ou privadas 
que atuem nas áreas da saúde e da educação, a contar com pessoas 
capacitadas a reconhecer e comunicar ao Conselho Tutelar suspeitas ou 
casos  de  maus-tratos  praticados  contra  crianças  e  adolescentes.  No 
mesmo sentido dispõe o art. 94-A do ECA para entidades públicas ou 
privadas que abriguem ou recepcionem crianças e adolescentes.

Quanto  à  forma  para  se  comprovar  que  a  pessoa  não 
cometeu nenhum dos crimes supracitados, o art. 2º atribui ao órgão 
competente da administração pública, de modo genérico a fim de se 
evitar celeumas sobre vício de iniciativa, o encargo de providenciar a 
certidão de antecedentes criminais.
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Em  razão  da  amplitude  da  proposição  apresentada,  foi 
estabelecida uma vacatio legis de 180 (cento e oitenta) dias a fim de 
viabilizar  tempo  para  a  elaboração  dos  estudos  necessários  para  o 
Poder  Executivo  poder  expedir  a  regulamentação  apta  a  conferir 
efetividade à norma.

Conto com o apoio dos Ilustres pares para a aprovação do 
presente Projeto de Lei.

Bruno Henrique
Vereador – PL
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